
PORTARIA N° 206, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede  Licença  Prêmio  à Servidora  Patrícia  Carneiro  Braz
Guerra de Souza.

Ezequiel de Andrade, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá,
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve: 

Art. 1° Fica concedida licença prêmio de 30 dias à servidora  PATRÍCIA CARNEIRO BRAZ

GUERRA DE SOUZA, matrícula  nº  50865-01,  com início  em  16 de  novembro de  2020 e

término em 15 de dezembro de 2020, nos termos do §1º, do artigo 106, da Lei Complementar

Municipal nº 44/2014 e requerimento formulado em  09 de  setembro de 2020  e deferido pelo

Presidente.

Art. 2º A licença refere-se ao período aquisitivo de 26 de agosto de 2008 a 25 de agosto de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itapoá, 12 de novembro de 2020.

Ezequiel de Andrade
Presidente
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